














 
CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE/MT 

CNPJ N.º 07.221.699/0001-69 

 

Endereço: Avenida Rio Branco, n.º 978, Centro, Ipiranga do Norte/MT 

CEP n.º 78.578-000 – Caixa Postal n.º 04 - E-mail: licitacaocm@ipirangadonorte.mt.leg.br 

Site: https://www.ipirangadonorte.mt.leg.br/ - Fone: (66) 99224-9739 

 

EXTRATO DA RESCISÃO DO CONTRATO Nº 018/2024 - CMIN 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 027/2025 - CMIN 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Ipiranga do Norte, inscrita no CNPJ Nº 

07.221.699/0001-69;  

CONTRATADA: Mercado Ipiranga LTDA, inscrita no CNPJ nº 50.716.813/0001-50;  

OBJETO: Rescisão do Contrato Administrativo nº 018/2024 – Aquisição, com 

fornecimento parcelado, de material de consumo separados por natureza em itens: 

gêneros de alimentação, material de copa e cozinha, material de limpeza e produção de 

higienização e material elétrico e eletrônico para atender a demanda da Câmara 

Municipal de Ipiranga do Norte. 

DATA DA ASSINATURA: 22/05/2025.  

 

 

Ipiranga do Norte-MT, 22 de Maio de 2025. 
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Divulgação sexta-feira, 23 de maio de 2025 Publicação segunda-feira, 26 de maio de 2025

atribuições legais;

CONSIDERANDO o disposto no inciso XXXIII do art. 5o e no § 2o do art. 216 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n° 441, de 13 de dezembro de 2013 e Portaria n º 08, de 15 de janeiro de 2025;

RESOLVE:

Art. 1º - Acrescenta parágrafo único ao artigo 1º, da Portaria nº 08, de 15 de janeiro de 2025, designando titular e suplente responsável pelo

Serviço de Informações ao Cidadão – ESIC, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º................................................................................................

Parágrafo único. O titular e suplente designados no caput deste artigo também responderão pelo Serviço de Informações ao Cidadão E-SIC.

Art. 2º - A referida função será desempenhada sem prejuízo do exercício e atribuições do cargo ocupado pelo servidor.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara municipal de Ipiranga do Norte/MT, 8 de abril de 2025.

__________________________________

KARINE INES BERNA DE SOUZA

Presidente da Câmara Municipal
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Ipiranga do Norte-MT, 22 de Maio de 2025.

KARINE INÊS BERNA DE SOUZA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE

CÂMARA MUNICIPAL DE JUÍNA

PORTARIA

PORTARIA N.º 40, DE 20 DE MAIO DE 2025.

Concede férias regulamentares a servidora efetiva Maria Alexia dos Santos referente ao período de 2024/2025.

O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo

30, incisos II da Lei Orgânica do Município de Juína c.c. artigo 20, inciso VII, alínea “a” e “b” do Regimento Interno.

Considerando o art. 68, § 3.º, I,da Lei Complementar  n.º 1022/2008 (Estatuto do Servidor Publico Municipal) e suas alterações.

 RESOLVE:

 Art. 1º Concede a servidora MARIA ALEXIA DOS SANTOS, ocupante do cargo de zeladora, 20 (vinte) dias de férias regulamentares, referentes

ao exercício de 2024/2025, a serem usufruídas no período de 14 de julho a 2 de agosto de 2025.

Art. 2º Autoriza a conversão de 1/3 (um terço) do período de férias em abono pecuniário, com o correspondente pagamento do adicional de 50%

(cinquenta por cento) sobre a remuneração do período, conforme dispõe o artigo 68 e o § 1º do artigo 72 da Lei Complementar Municipal nº

1.022/2008.

Art. 3.º Autoriza o pagamento pagamento de 13º salario referente ao exercício de 2025 conforme previsto no inciso IV, § 3º, art. 150 da Lei

Municipal nº 1022 de 6 de maio de 2008.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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